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A OUVIDORIA DO TCESP

A Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, instituída pela Resolução nº 03/15 e 

reorganizada pela Resolução nº 19/2023, é composta por Ouvidor, designado pelo Conselheiro 

Presidente, e por equipe de servidores da Casa, e conta com a seguinte estrutura: 

I - Gabinete do Responsável pela Ouvidoria; 

II - Seção de Expediente; 

III - Seção de Serviço de Informações ao Cidadão (SIC); e 

IV - Seção da Ouvidoria das Mulheres.

A Ouvidoria do TCESP é o instrumento de comunicação e participação do cidadão no aperfeiçoamento 

dos serviços prestados por este Tribunal à sociedade, assegurando a todo o interessado o direito de 

apresentar solicitações, informações, reclamações e sugestões, apontar disfunções ou, ainda, arrazoar e 

sugerir modificações no que concerne aos serviços públicos prestados pelo Tribunal.

https://www4.tce.sp.gov.br/ouvidoria/

https://www4.tce.sp.gov.br/ouvidoria/


A OUVIDORIA DAS MULHERES

A Ouvidoria do TCESP possui um canal específico, a Ouvidoria das Mulheres, criada pela Resolução nº 02/2022 e 

reorganizada pela resolução nº 19/2023, que tem por objetivo ser um canal de escuta ativa destinado ao recebimento das 

demandas das servidoras do TCESP, bem como, estagiárias, colaboradoras e visitantes, em ocorrências relacionadas à 

igualdade de gênero, participação feminina e violência contra a mulher, no âmbito das atividades da Corte.

https://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria/ouvidoria-mulheres

https://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria/ouvidoria-mulheres


SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO - SIC

O Serviço de Informação ao Cidadão, criado pelo Ato GP nº 004/2012 e reorganizado pela Resolução nº 19/2023, é a 

seção responsável por atender e orientar o público quanto aos procedimentos e formas de acesso a informações, 

recebendo requerimentos de acesso a informações e aplicando, no que couber, os procedimentos previstos na Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de dezembro de 2011.



Missão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Fiscalizar e orientar, por meio da atuação preventiva e corretiva e da avaliação de atos e resultados, para que os recursos

públicos sejam utilizados de maneira adequada e transparente, em benefício da sociedade.

Missão da Ouvidoria TCESP

Exercer a função de representante do cidadão, contribuindo para a participação da sociedade na gestão pública.

Visão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Posicionar-se como uma instituição em constante evolução, apoiada na excelência do seu quadro de pessoal e no uso intensivo

de novos métodos e tecnologias – reconhecida como essencial para o aprimoramento da gestão pública.

Visão da Ouvidoria TCESP

Tornar-se um canal que facilite o acesso aos serviços prestados ao cidadão, simplificando seus procedimentos.



A Carta de Serviços da Ouvidoria do TCESP tem como objetivo 

informar aos cidadãos os serviços prestados pela Ouvidoria, bem como a 

forma de acessar esses serviços e, ainda, nossos compromissos e 

padrões de atendimento.



A Ouvidoria possui os seguintes meios de contato para recebimento de manifestações: 

I - presencialmente, na Sede do Tribunal de Contas e por intermédio das caixas de coleta, instaladas nos prédios da capital e 

em todas as Unidades Regionais;

II - página eletrônica da ouvidoria (www.tce.sp.gov.br/ouvidoria);

III - e-mail (ouvidoria@tce.sp.gov.br e ouvidoria-mulheres@tce.sp.gov.br*);

IV - telefones 0800-8007575 e (11) 3292-3742 (exclusivo para Ouvidoria das Mulheres);

V - whatsapp (11) 99508-7638**; 

VI - aplicativo Portal TCESP, disponível para instalação na loja virtual de aplicativos para smartphone ou tablet;

VII - postal: Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP: 01017-906 - São Paulo – SP.

Horário de funcionamento - Segunda a sexta das 8:00h às 17:00h.

* E-mail exclusivo para o recebimento de manifestações relacionadas às atribuições da Ouvidoria das Mulheres.

** O atendimento pelo WhatsApp é feito de forma automatizada, 24 horas por dia,  apenas por mensagens, não aceita chamadas de voz ou vídeo. A partir do WhatsApp 

também é possível registrar um protocolo na página eletrônica da Ouvidoria.

http://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria










*Nos termos do artigo 3º e Parágrafo único do artigo 7º, ambos da Resolução TCESP nº 19/23, as manifestações enviadas por estes meios são recebidas pelo Expediente 

da Ouvidoria, que, conforme o caso, encaminhará ao SIC para atendimento.

  



Relatório Anual

A Ouvidoria apresenta à Presidência Relatórios Anuais de suas atividades desenvolvidas.

Os Relatórios Anuais estatísticos detalham dados quantitativos dos atendimentos realizados, tais como demandas 

recebidas, tipos de manifestações protocoladas, pedidos de acesso, prazos médios de atendimentos, dentre outras 

atividades realizadas ou relacionadas à Ouvidoria.

É possível acessar os Relatórios Anuais da Ouvidoria no endereço: https://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria/relatorios-

atividades.

https://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria/relatorios-atividades
https://www.tce.sp.gov.br/ouvidoria/relatorios-atividades
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